
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE T1MON 
"Gestão: Determinação, Fé e Trabalho" 

Av. Paulo Ramos S/N - Bairro Centro - CEP: 65.630-140 - Timon-Maranhão 
CNPJ, 06.779.466/0001-13 

Fones: (99) 3212-2255 / 3212-3939 

Timon - (MA), 18 de novembro de 2023 

Ofício n° 056/2023 - CPL 

DO: GABINETE DO PRESIDENTE 

• PARA: DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, COM INSUMOS E MÃO DE OBRA 
INCLUSA, PARA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON — MA. 

Senhor Diretor Financeiro; 

Segue anexa, propostas de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção em ar condicionado tipo Split, com insumos e mão de obra inclusa, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de Timon, conforme a Lei 8.666/93, para o exercício financeiro de 2023, solicito informação 
acerca da dotação orçamentaria para essa despesa. 

Sem mais para o momento, 

CELSO AN7YYJVFO SILVA LOPES 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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Timon - (MA), 18 de novembro de 2023 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, COM INSUMOS E MÃO DE OBRA 
INCLUSA, PARA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON — MA. 

Ao Presidente da CPL, 

Conforme ofício encaminhado a este setor, informamos que existem recursos financeiros para 
realização da despesa requerida, para providências licitatórias, conforme a Lei 8.666/93, para o exercício 
financeiro de 2023; 

Informo, ainda, que o pagamento será com recursos oriundos de dotações do Orçamento Geral da 
Câmara, para o exercício financeiro de 2023, 

01.01 - Câmara Municipal de Timon 

01.031.10082.025-0000 - Manutenção da Câmara 

Elemento de despesa: 3.3.90.39 - Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Sem mais para o momento, 

IZAEL C LHO NUNES 
DIRETOR ANCEIRO 

Considerando a necessidade na contração dos 
serviços acima discriminados, AUTORIZO a 
Comissão Permanente de Licitação analisar a 
documentação anexa e tomar as providências cabíveis. 

VISTO POR: 

CELSO ANT~LVA LOPES 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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PORTARIA 
Portaria N° 001/2023-GP/CMT Timon (MA), 02 de janeiro de 2023. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução N° 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991. 

RESOLVE: 

Designar nos termos do Art. 3°, inciso II, da Lei Municipal n° 1511, de 04 de 
junho de 2008, alterada através da Lei Municipal n° 1766, de 19 de Junho de 
2012, Lei Municipal n° 1827, de 22 de fevereiro de 2013, Lei Municipal n° 
1885, de 11 de dezembro de 2013, Lei Municipal n° 2000, de 25 de 
novembro de 2015 e Lei Municipal n° 2045, de 22 de novembro de 2016, o 
senhor Francisco das Chagas Silva, RG. 073069632020-4 SSP-MA, CPF. 
181.675.353-04, para exercer o Cargo de provimento em Comissão de 
Diretor Geral, símbolo CC-01, da Câmara Municipal de Timon, em vigor a 
partir de 02 de janeiro de 2023. 
Portaria N° 002/2023-GPICMT Timon (MA), 02 de janeiro de 2023. 
O Presidenta da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução N°012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991. 

RESOLVE: 

Designar o servidor Francisco das Chagas Silva, no exercício do Cargo 
em Comissão de Diretor Geral, símbolo CC-01, da Câmara Municipal de 
Timon, para firmar o termo de publicação dos Atos deste Poder Legislativo, 
em vigor a partir de 02 de janeiro de 2023. 

Portaria N° 003/2023-GP/CMT Timon (MA), 02 de janeiro de 2023. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução N° 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991. 

RESOLVE: 

NOMEAR, nos termos do Art. 15, Inciso II da Lei Municipal n° 1299, de 28 
de dezembro de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Timon) cic o Art. 3°, inciso III, da Lei Municipal n°1511, de 04 de junho de 
2008, alterada através da Lei Municipal n° 1766, de 19 de junho de 2012, 
Lei Municipal n° 1827, de 22 de fevereiro de 2013, Lei Municipal n° 1885, de 
11 de dezembro de 2013, Lei Municipal n° 2000, de 25 de novembro de 
2015 e Lei Municipal n° 2045, de 22 de novembro de 2016, o senhor 
Wellington Fernando Cantoario, RG-2.097.216-SSP-PI, CPF. 
934.684.583-04, para exercer o Cargo de provimento em comissão de 
Diretor Legislativo, Símbolo CC-01-A, da Câmara Municipal de Timon, em 
vigora partir de 02 de janeiro de 2023. 
Portaria N° 004/2023-GPICMT Timon (MA), 02 de janeiro de 2023. 
O Presidente da Câmara Municipal de Union-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução N° 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991. 

RESOLVE: 

Nomear nos termos do Art. 15, Inciso II e seguintes pertinentes da Lei n° 
1299, de 28 de dezembro de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Timon), Art. 30, inciso II, da Lei Municipal n° 1511, de 04 de 
junho de 2008, alterada através da Lei Municipal n° 1766, de 19 de junho de 
2012, Lei Municipal n° 1827, de 22 de fevereiro de 2013, Lei Municipal n° 
1885, de 11 de dezembro de 2013, Lei Municipal n° 2000, de 25 de 
novembro de 2015 e Lei Municipal n° 2045, de 22 de novembro de 2016, o 
senhor izael Carvalho Nunes, RG. 5015822- SSP-PI, CPF. 039.740.273-
27, para exercer o Cargo de provimento em comissão de Diretor 
Administrativo e Financeiro, símbolo CC-01-A da Câmara Municipal de 
Timon, em vigor a partir de 02 de janeiro de 2023. 
Portaria N° 005/2023-GP/CMT Timon (MA), 02 de janeiro de 2023. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução N° 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991. 

RESOLVE: 

NOMEAR, nos termos do Art. 15, Inciso II da Lei Municipal n° 1299, de 28 
de dezembro de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Timon) c/c o Art. 3°, inciso II, da Lei Municipal n° 1511, de 04 de junho de 
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2008, alterada através da Lei Municipal n° 1766, 
Lei Municipal n°1827, de 22 de fevereiro de 2013, 
11 de dezembro de 2013, Lei Municipal n° 200 
2015 e Lei Municipal n° 2045, de 22 de novenNbro 
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em Comissão de Diretor Jurídico, símbolo CC-01-A, Câmara Manicip 
de Timon, em vigor a partir de 02 de janeiro de 2023. 

Portaria N° 006/2023-GP/CMT Tlmon (MA), 02 de janeiro de 2023. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução N° 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991. 

RESOLVE: 

Designar nos termos do Art. 30, inciso II, da Lei Municipal n°1511, de 04 de 
junho de 2008, alterada através da Lei Municipal n° 1766, de 19 de junho de 
2012, Lei Municipal n° 1827, de 22 de fevereiro de 2013, Lei Municipal n° 
1885, de 11 de dezembro de 2013, Lei Municipal n° 2000, de 25 de 
novembro de 2015 e Lei Municipal n° 2045, de 22 de novembro de 2016, a 
servidora Indiara Soares Batista, para exercer o Cargo de provimento em 
Comissão de Diretor de Recursos Humanos, símbolo CC-01-A da Câmara 
Municipal de Timon, em vigor a partir de 02 de janeiro de 2023. 
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PORTARIA 
Portaria n° 159/2023— GP/CMT Timon (MA), 08 de maio de 2023. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução N° 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991. 

RESOLVE: 

Nomear nos termos do Art. 6°, XVI. e Art. 51, § 4° da Lei n° 8.666/93, os 
servidores Francisco das Chagas Nery Netto, matricula n° 10852023, 
cargo em comissão de Coordenador de Licitações e Contratos, Francisco 
das Neves de Sousa, matricula n° 10262023, cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar da Presidência, Francisco Manoel da Silva Lopes, 
matricula n° 571994, cargo efetivo Eletricista, para sob a Presidência do 
primeiro e secretariado pela segunda para compor a Comissão Permanente 
de Licitação da Câmara Municipal de Timon. 
Designar, ainda o servidor, Francisca das Chagas da Silva Sousa, 
matricula n° 551994 cargo efetivo Digitador, para na ausência de qualquer 
dos membros titulares, atuarem como vogais. 

Portaria n°16012023- GP/CMT Timon (MA), 08 de maio de 2023. 

NOMEIA SERVIDOR PARA FUNÇÃO DE PREGOEIRO. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a 
exigência da Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/02. 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR o servidor Francisco das Chagas Nery Netto, matricula 
n° 10852023, cargo em comissão de Coordenador de Licitações e 
Contratos, para a função de PREGOEIRO OFICIAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE T1MON e sua Equipe de Apoio, os (as) Senhores (a): 
Francisco das Neves de Sousa, matricula n° 10262023, cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar da Presidência, Francisco Manoel da 
Silva Lopes, matricula n* 571994, cargo efetivo Eletricista 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 02.05.2023. 
Portaria N° 162/2023-GP/CMT Timon (MA), 10 de maio de 2023. 

Fixa o regime de transição de que trata o art. 191 
da Lel ° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito 
da Câmara Municipal de Timon-MA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE Tlmon, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Regimento Interno e a Lei Orgânica 
Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei n° 14.133, de 10 de abril de 
2021, resolve: 

Art. 1° Esta Portaria fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei 
° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração da Câmara 
Municipal de Timon-MA. 

Art. 2° Os processos licitatórios e contratações autuados e que forem 
instruídos até 30 dezembro de 2023, com a opção expressa nos 
fundamentos das Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, e dos artigos 1° a 47-A da Lei n* 12.462, de 4 de agosto 
de 2011, inclusive os derivados do sistema de registro de preços, serão por 
elas regidas, desde que a publicação do edital ou do ato autorizativo da 
contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 2023 e a opção escolhida 
seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação 
direta. 

§ 1° Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de 
preços firmados em decorrência da aplicação do disposto no caput 
continuarão regidos pela norma que fundamentou a respectiva contratação, 
ao longo de suas vigências, inclusive eventuais aditivos contratuais. 

Art. 3° O disposto no art. 2° se aplica às contratações direta, por dispensa 
ou inexigibilidade de licitação. 

Art. 40 As atas de registro de preços, durante suas vigências, poderão ser 
utilizadas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública federal, 
municipal, distrital ou estadual, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
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Art. 5° Os contratos celebrados com vigêdcfa> içá prazólNe 
como os serviços essenciais de energia elétrica, água 
extintos até 30 de dezembro de 2023: e provido 
contratações de acordo com a Lei n°14.133/202 

Art. 6° Os credenciamentos realizados, nos term s do dig 
art. 25 da Lei n° 8.666/1993, deverão ser extinto 
2023. 
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Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos 
de credenciamento de que trata o caput observará o disposto no art. 57 da 
Lei n°8.666/1993. 

Art. 7° Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Portaria serão 
dirimidos pela Presidência da Câmara Municipal, que poderá expedir 
normas complementares e disponibilizar informações adicionais, em meio 
eletrônico. 

Art. 80 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria N° 164/2023-GP/CMT Timon (MA), 11 de maio de 2023. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 24, Inciso XXVII da Resolução N°012, 
de 06 de novembro de 1991. Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Conceder, ao Senhor Juarez Julio de Mortas Silva Filho, Vereador desta 
Câmara, nos termos do Art. 1°, inciso I da Lei Municipal n° 1783, de 27 de 
julho de 2012, o valor correspondente a 02 (duas) diárias, para despesas de 
viagem para Brasília-DF, nos dias 16/05/2023 e 17/05/2023, para tratar de 
assuntos parlamentares. 
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